
      

MUNICÍPIO DE 
ATILIO VIVACQUA 

DECLARAÇÃO . 

DISPENSA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Considerando o inciso |, art. 72 da Lei federal 14.133/2021, onde menciona que o 

processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa 

de licitação, deverá ser instruído, SE FOR O CASO, com estudo técnico preliminar. 

Considerando a Instrução Normativa nº 58/2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos 

Técnicos Preliminares — ETP para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras 

no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, traz a seguinte 

previsão no seu art. 14: 

Art. 14. A elaboração do ETP: 

| - é facultada nas hipóteses dos incisos |, II, Vil e Vlll do art. 75e do 8 7º do art. 90 da 

Lei nº 14.133, de 2021; e 

|| - é dispensada na hipótese do inciso Ill do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, e nos 

casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos. 

Considerando o baixo valor agregado do serviço objeto em tela conforme requisição de 

serviços para atendimento de demanda da Feira dos Municípios ano 2024 no qual o município 

de Atílio Vivacqua estará como expositor. 

Fica evidenciado a dispensa do estudo técnico preliminar para atender a CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇO ELENCADOS NA REQUISIÇÃO DE SERVIÇOS Nº 237/2024, SENDO: 

LOCAÇÃO DE GELADEIRA EXPOSITORA VERTICAL COM PORTA DE VIDRO, NA COR BRANCA OU PRETA, 

CAPACIDADE MÍNIMA DE 400L, VOLTAGEM 220V, COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E DEVIDAMENTE 

HIGIENIZADA. 

Atílio Vivacqua, 23 de MAIO de 2024 

Joelma Aparêtida Silva Conceição Oliveira 

Secretária de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 
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